
(papel timbrado da empresa)

ANEXO - II

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019

Razão Social da Proponente:_____________________________________________________

Endereço Completo:____________________________________________________________

Telefone:_____________________________ E-mail:  ________________________________

CNPJ:_______________________________________________________________________

Inscr. Estadual:____________________________ Inscr. Municipal: ______________________

1 – OBJETO  

1.1  –  Aquisição  de  GLP (Gás  Liquefeito  de  Petróleo),  com  entregas  parceladas,  para  a
Secretaria Municipal de Assistência Social,  Rede Municipal de Ensino e Centro de Atenção
Psicossocial - CAPS.

1.2 – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º e
2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

2 – PREÇO OFERTADO
 

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO DISTRIBUIDORA
PREÇO

UNITARIO SUBTOTAL

01 311 UND.
GLP (GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO) EM VASILHA-

ME COM 13KG

02 210 UND.
GLP (GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO) EM VASILHA-

ME COM 45KG

PREÇO TOTAL: R$ 

2.1 – O preço total ofertado é R$ _____________________________________ (por extenso).

2.2  – O preço ofertado inclui  todos os  custos  de mão de obra,  taxas,  impostos,  seguros,
encargos  sociais,  administração,  trabalhistas,  previdenciários,  contribuições  parafiscais  e
outros que venham a incidir sobre o objeto da licitação.
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3 – FORNECIMENTO

3.1  – O fornecimento será realizado nas condições estabelecidas na presente proposta, no
edital e seus anexos e no termo de contrato, seguindo os parâmetros de qualidade, e dispondo
de infraestrutura e de equipe qualificada suficientes a perfeita execução do objeto contratado.

3.2 – O objeto será fornecido mediante solicitação das secretarias, conforme a necessidade,
através de contato telefônico, tendo a empresa vencedora o prazo de até 04 (quatro) horas
para realizar a entrega.

3.3 – A empresa vencedora deverá providenciar a emissão do comprovante de entrega do GLP,
constando: nome, data, quantidade, descrição do produto, preço, assinatura identificada das
partes.

3.4  – O objeto  deverá  ser  entregue  no  horário  entre  08h  e  16h,  diariamente,  exceto  aos
sábados, domingos e feriados, nos endereços abaixo relacionados:

3.4.1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.4.1.1 – No Almoxarifado da Prefeitura do Município de Comendador Levy Gasparian, situado
na Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro, Comendador Levy Gasparian/RJ.
 
3.4.2 – CAPS CAMINHO NOVO

3.4.2.1 – Na sede situada na Estrada União Indústria, Km 131, nº 139, Reta, Comendador Levy
Gasparian/RJ.

3.4.3 – REDE MUNICIPAL DE ENSINO

3.4.3.1 –  Nas Escolas Municipais e na Creche Municipal Meninos de Jesus:

CIEP Municipalizado Padre Joaquim Chaves de Figueiredo 
Av. Reginaldo Maia, s/nº, Reta,
Comendador Levy Gasparian/RJ - Tel: (24) 2220-7010

Escola Municipalizada Irene Ney Leite
Estrada União Indústria, Km 131, s/nº, Boca da Barra,
Comendador Levy Gasparian/RJ - (24) 98862-9596

Escola Municipal Maria Serrat Soares
Rua Antônio Afonso, nº 58, Gulf,
Comendador Levy Gasparian/RJ 

Escola Municipalizada Nossa Senhora de Monte Serrat
Rua Bernardino Franco, nº 50, Monte Serrat, 
Comendador Levy Gasparian/RJ - Tel: (24) 2254-2395

Escola Municipalizada Salathiel Machado da Fonseca
Rua Luiz Almada, nº 88, Afonso Arinos,
Comendador Levy Gasparian/RJ - Tel: (24) 2254-1613

Escola Municipal São João Batista
           Praça Prefeito Joaquim José Ferreira, nº 187, Centro,
           Comendador Levy Gasparian/RJ 

Creche Municipal Meninos de Jesus
          Estrada União Indústria, Km 132, nº 331, Boca da Barra,
          Comendador Levy Gasparian/RJ - Tel: (24) 2254-3135

2/3



3.5 – O início do fornecimento deverá ocorrer após a assinatura do termo de contrato, e a fisca-
lização adotará junto a empresa vencedora, oportunamente, todas as providências necessári-
as.

4 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

4.1 – O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua entrega a Pregoeira,  observado o disposto no caput  e § único,  do art.  110,  da Lei
Federal nº 8.666/93. 

5 – DADOS BANCÁRIOS

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

____________________________, ______ de _______________ de ______.
(Local e Data)

___________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

                                                  Nome:
                                                  RG Nº e Órgão Emissor :
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